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DECRETO Nº 057/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI:

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Donai Martins 
de Oliveira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 144.271 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 468.477.409-
06, residente no Município de Tamarana/PR, para ocupar 
junto ao quadro de servidores desta Municipalidade o cargo 
de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, vinculado ao Gabinete do Prefeito, recebendo os 
vencimentos e vantagens correspondentes ao MAH I.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 02 de 
abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Jornal Oficial
do Município de Tamarana

Tamarana, 03 de abril de 2020 Edição 1.390 - Ano XV - Semanal

DECRETOS

DECRETO Nº 058/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI:

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Antonio 
Manoel Gonçalves, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.548.821-9 (SSP/PR) e do CPF/
MF sob o nº 365.539.219-20, residente no Município de 
Tamarana/PR, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de Secretário Municipal de 
Obras, vinculado ao Gabinete do Prefeito, recebendo os 
vencimentos e vantagens correspondentes ao OBR I.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 02 de 
abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

DECRETO Nº 059/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI:

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. 
CLAUDEMYR BENTO BARBOSA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 2.124.136-9 (SSP/PR) e do 
CPF/MF sob o nº 447.502.009-30, residente no Município 
de Tamarana/PR, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de Assessor Executivo I, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito, para desempenhar a 
função de Diretor de Esportes, recebendo os vencimentos e 
vantagens correspondentes ao AE I.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 02 de 
abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

DECRETO Nº 060/2020 DE 03 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a nomeação interina de Chefe do Posto do DETRAN 
de Tamarana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS POR LEI:
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D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Donai 
Martins de Oliveira, Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, nomeado pelo Decreto nº 057/2020 
para responder interinamente como Chefe do Posto do 
DETRAN, exercendo cumulativamente as atribuições de 
ambos os cargos.

ART. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo 
anterior, não decorrerá ao nomeado direito de acréscimo aos 
seus vencimentos, continuando o mesmo a receber como 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 03 de 
abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIAS
PORTARIA Nº 070/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020

Revoga a Portaria 244/2019 que nomeou o Servidor L’ Hermite 
Silva Alves como Chefe do Posto do DETRAN de Tamarana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, a Portaria 244/2019, de 
22 de julho de 2019, que nomeou o Servidor L’HERMITE 
SILVA ALVES, Agente Administrativo, matrícula 8880080, 
como CHEFE DO POSTO DO DETRAN - TAMARANA.

Art. 2º - Revogam-se também do servidor, os vencimentos 
correspondentes às atribuições previstos na Lei Municipal 
1330/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 02 de abril 
de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 071/2020 DE 03 DE ABRIL DE 2020

Nomeia o Servidor L’ Hermite Silva Alves para desempenhar as 
atribuições de Auxiliar do Posto do DETRAN de Tamarana e dá 
outras providências.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, o servidor L’ Hermite Silva Alves, Agente 
Administrativo matrícula 8880080, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.564.276-0 (SSP - PR) e do CPF/MF sob 
o nº 004.986.489-07, para a partir desta data, desempenhar as 
atribuições de Auxiliar do Posto do DETRAN de Tamarana, 
passando a receber os vencimentos correspondentes a 
Assessor Técnico Administrativo, previsto na Lei Municipal 
nº 1330/2019.

Art. 2º - Os demais artigos e seus dispositivos permanecem 
inalterados.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 03 de abril 
de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

ANEXOS
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 039/2020 DE 20/03/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020

PROCESSO Nº 031/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: TERRABRAS - INDÚSTRIA 
METALÚRGICA E FIBERGLAS LTDA.

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A COMPRA 
DE 04 (QUATRO) CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS 
COM TAMPA, PARA CONTENÇÃO DE LIXO 
PARA RESERVA INDÍGENA APUCARANINHA, 
CONFORME C.I. Nº 202/2020 DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, OFÍCIO 005/2020 DA TERRA 
INDIGENA APUCARANINHA, C.I. Nº 058/2020 E 
TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA DE 
FAZENDA.

PELA AQUISIÇÃO DAS CAÇAMBAS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 12.300,00 (DOZE MIL E TREZENTOS 
REAIS).

O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONTADO DA DATA 
DE SUA ASSINATURA.
                      
TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPILARAES LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 61.717,00 (SESSENTA E UM MIL, 
SETECENTOS E DEZESSETE REAIS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.
                        
TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
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CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 87.631,40 (OITENTA E SETE MIL, 
SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: ILG COMERCIAL EIRELI.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 46.723,05 (QUARENTA E SEIS MIL, 
SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINCO 
CENTAVOS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 145.373,50 (CENTO E QUARENTA E 
CINCO MIL, TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS 
E CINQÜENTA CENTAVOS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
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DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 137.469,40 (CENTO E TRINTA E SETE 
MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020 DE 

31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: BASCEL SOLUÇÕES LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE 
E HOSPITAL PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O VALOR DE 
R$ 43.576,00 (QUARENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 

DE 31/03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

PROCESSO Nº 022/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO A  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE LINHA GERAL DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E HOSPITAL PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM ENTREGAS PARCELADAS, QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS EM CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

PELA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 4.554,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS 
E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

TAMARANA, 03 DE ABRIL DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Nº 001 de  25/03/2020. 
 
 

REF.: CONTRATO Nº 104/2019 de 26/06/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019 

Pedido nº 087/2019 

 
Aditivo de Contrato de fornecimento de 

bens que entre si celebram Município de 

Tamarana e S. V. Braga Importadora. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno, com sede na Rua Izaltino José 

Silvestre, 643, inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. Roberto Dias Siena residente e domiciliado nesta Cidade, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 SSP/PR 

e CPF nº 623.960.999.49. 

 

CONTRATADO: S. V. BRAGA IMPORTADORA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.888.187/0001-72, 

estabelecida na Rua Dom Luiz, 171, Centro, Balneário 

Camboriú, Santa Catarina, 88.337-100, neste ato representada 

por Soliana Verginia Braga, inscrita no CPF sob o nº 

030.178.600-35; 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao CONTRATO 

Nº 104/2019 de 26/06/2019, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
Fica aditado ao Contrato Original o aumento de R$ 3.966,64 (Três Mil, Novecentos e 
Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos), totalizando, R$ 12.674,16 (Doze 
Mil, Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Dezesseis Centavos), dos itens 03, 220 e 
221, com o fito de estabelecer reequilíbrio econômico financeiro, conforme Parecer 
Jurídico nº 067/2020. 
 

Item 
Quant. 

(original) 
Unid Descrição 

Valor 

Unit 

(original) 

Quantidade 

aditivada 

Valor 

Unit  

Aditivo 

Valor 

do 

Aditivo 

Percentual 

do aditivo 

03 800 Litro 

Álcool etílico 70ºGL, 
frasco com 1.000 ml 
concentração/dosagem 
70%, forma 
farmacêutica solução 
indicação de uso anti-
séptico 

4,03 284 5,49 1.559,16 36,23% 

220 350 Caixa 

Luvas de 
procedimento tam. G, 
em látex, não estéril, 
descartável, 
ambidestra, textura 
uniforme, com alta 
sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente 
a tração, com pó 
bioabsorvível. Caixa c/ 
100 unidades. 

15,60 230 23,00 5.290,00 47,44% 

221 500 caixa 

Luvas de 
procedimento tam. M, 
em látex, não estéril, 
descartável, 
ambidestra, textura 
uniforme, com alta 
sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente 
a tração, com pó 
bioabsorvível. Caixa c/ 
100 unidades. 

15,90 250 23,30 5.825,00 46,54% 

Valor Total do Aditivo 12.674,16 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do 

Contrato Originário. 

 
  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de que 

conduzam os seus efeitos legais. 
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Tamarana - Pr, 25 de Março de 2020. 

         

 
 
 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 

Roberto Dias Siena 

Prefeito Municipal 

____________________________ 

S. V. BRAGA IMPORTADORA 
CONTRATADA 

Soliana Verginia Braga 
Representante Legal 

 
 
 

_________________________ 

Roberto da Silva 
Secretário de Administração 

 

____________________________ 

Dalva Aparecida Siena 
Secretária de Saúde 

 

 
 

  
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
 

 


